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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
AO PROJETO DE LEI Nº 708, DE 2015 

(Apensados: PL nº 2.965/2015, PL nº 3.037/2015, PL nº 8.299/2017,  
PL nº 1.755/2019, PL nº 1.813/2019, PL nº 3.286/2019, PL nº 3.425/2019,  

PL nº 4.464/2019, PL nº 4.756/2019 e PL nº 947/2019)  
 

Estabelece normas gerais sobre 
segurança escolar e dá outras 
providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre a segurança 
escolar e dá outras providências. 

§ 1º Entende-se por segurança escolar a garantia de ambiente 
isento de ameaças para alunos, professores e toda a comunidade escolar, 
sustentado por um conjunto de medidas adotadas pelo Poder Público, em suas 
três esferas, com vistas à construção da paz e da ordem social no interior e nas 
imediações de seus respectivos estabelecimentos de ensino. 

§ 2º É obrigatório que todas as escolas públicas utilizem serviços 
de segurança. 

§ 3º O policiamento ostensivo nas proximidades dos 
estabelecimentos de ensino, inclusive os de nível superior, cabe a Policia Militar; 
em cumprimento ao disposto no art. 144, § 5º, in initio, da Constituição Federal. 

Art. 2º São princípios da segurança escolar: 

I – a prevenção e o combate a situações de insegurança e violência 
escolar; 

II – o estabelecimento de prioridades de intervenção e de parcerias 
com órgãos públicos e da iniciativa privada com responsabilidade ou interesse 
no tema; 

III – o acompanhamento e a avaliação da eficácia das medidas 
adotadas em matéria de segurança escolar; 

IV – a concepção de instrumentos, procedimentos e rotinas que 
contribuam para a resolução de problemas de segurança identificados pelas 
escolas; 

V – a participação da comunidade escolar nas definições das 
políticas e ações locais de segurança escolar; 
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VI – o desenvolvimento de programas específicos de formação na 
área de segurança escolar, voltadas para os dirigentes, docentes, discentes e 
funcionários em geral das escolas; 

VII – o planejamento e a execução simulada de reações a situações 
de emergência que possam ocorrer nas escolas; 

VIII – o acompanhamento de experiências e de modelos de 
programas e ações de segurança escolar em execução em outros entes da 
Federação e no exterior; 

IX – a integração das ações dos órgãos e entidades públicas e 
privadas nas áreas de segurança pública, saúde, sexualidade, planejamento 
familiar, educação, trabalho, assistência social, previdência social, habitação, 
cultura, desporto e lazer, visando ao enfrentamento à violência e ao uso de 
drogas nas escolas; 

X - a prevenção e o desenvolvimento da cultura da não violência; e 

XI – a realização periódica de diagnósticos da situação de 
segurança das imediações dos estabelecimentos de ensino. 

Art. 3º A ação do Poder Público na efetivação da segurança escolar 
compreende, dentre outras medidas: 

I – a intensificação dos serviços de fiscalização do comércio 
existente, de forma a coibir a comercialização de produtos ilícitos ou de acesso 
proibido à criança e ao adolescente; 

II – a adequação dos espaços circunvizinhos às escolas, de modo 
a não causar insegurança nos seus interiores, com a participação de órgãos 
públicos e de instituições da iniciativa privada em parcerias criadas para esse 
fim; 

III – a repressão intensificada aos jogos de azar nas imediações 
das escolas; 

IV – a regulamentação do uso das vias situadas no entorno dos 
estabelecimentos de ensino, com especial atenção aos limites de velocidade e 
à sinalização adequada; 

V – a transformação dos territórios por meio da promoção de ações, 
projetos e programas que tenham efeito nas causas da violência; 

VI – o desenvolvimento de programas setoriais e intersetoriais 
destinados ao atendimento das necessidades específicas das populações 
escolares vulneráveis à violência; 

VII – a adoção de estratégias de articulação entre órgãos públicos 
e entidades privadas, com organismos nacionais e estrangeiros, para a 
implantação de parcerias para a execução das políticas de enfrentamento à 
violência e ao uso de drogas nas escolas; 

VIII – a viabilização da ampla participação social na formulação, 
implementação e avaliação das políticas de enfrentamento à violência e ao uso 
de drogas nas escolas; 
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IX – a organização, de forma conjunta pelos órgãos responsáveis 
pela educação, pela segurança pública, por entidades representativas dos 
profissionais da educação, por conselhos deliberativos da comunidade escolar e 
por entidades representativas de estudantes, de atividades voltadas à reflexão e 
combate à violência contra os educadores, as quais deverão ser direcionadas 
aos educadores, aos alunos, às famílias e à comunidade; 

X- implantação nas escolas de metodologia da mediação de 
conflitos através de equipe multiprofissional constituída por profissionais da 
educação, saúde, assistência social e órgãos de proteção à infância, 
adolescência e juventude; 

XI - implantação de Sistema de Informações sobre Violência nas 
unidades de ensino público e privada, com informações quantitativas e 
qualitativas que auxilie no planejamento de ações preventivas e repressivas; 

XII - adoção de práticas restaurativas para resolução de conflitos; 

XIII - a presença de sólida formação básica, que propicie o 
conhecimento dos fundamentos científicos e sociais de suas competências de 
trabalho, e que contemple, obrigatoriamente, conteúdo relativo a mediação e 
conciliação de conflito em ambiente escolar. 

XIII - atuação dos órgãos de segurança pública, no limite de suas 
atribuições constitucionais, perante quaisquer instituições de ensino, bem como 
a viabilização as atividades de manutenção da ordem pública e de repressão a 
ilícitos penais em estabelecimentos de ensino públicos ou privados. 

Art. 4º Acrescente-se o inciso XI ao art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996: 

“Art.4º................................................................................... 

............................................................................................. 

XI-  ambiente escolar seguro, a ser coordenado pelos 
gestores dos sistemas de ensino, em colaboração com 
órgãos do Poder Público, a comunidade escolar e a 
iniciativa privada, com vistas a reduzir riscos no interior das 
escolas e em suas áreas circunvizinhas. 

...........................................................................................” 
(NR) 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2019. 

Deputado CAPITÃO AUGUSTO 
PRESIDENTE 


